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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.267, de 01 de abril de 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a  Pequena  Obra  da  Divina
Providênc ia  e  dá  ou t ras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
Obra da Divina Providência, inscrita no CNPJ sob nº
02.868.419/0001-95,  a  fim  de  financiar  a  realização  do
Projeto esportivo Crianças em Ação, com a contratação de
um profissional  em educação física,  materiais  esportivos e
alimentação.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
75.000,00 (setenta e cinco mil  reais),  com recursos
provenientes das seguintes Emendas Parlamentares:

· Emenda Impositiva Municipal – Vereador Adriano do
Postinho– R$ 15.000,00;

·  Emenda  Impositiva  Municipal  –  Vereador  Danilo
Alborghetti – R$ 25.000,00;

· Emenda Impositiva Municipal – Vereador Raul Nacli –
R$ R$ 10.000,00; e

· Emenda Impositiva Municipal – Vereador Val Grana –
R$ 25.000,00

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos

financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  suaE
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de

2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 4.268, de 01 de ABRIL DE 2025

Que altera  o  art.  2º,  da  Lei  nº
4.259, de 11 de março de 2025.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 2º, da Lei nº 4.259, de 11 de março de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de
R$5.000,00 (cinco mil reais), com recursos provenientes
da  Emenda  Impositiva  Municipal  do  Vereador  Danilo
Alborghetti.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.269, de 01 de ABRIL de 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Pederneiras – APAE e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pederneiras -
APAE, inscrita no CNPJ sob nº 47.583.752/0001-96, a
fim de financiar a realização do Projeto Serviço de Proteção
Especial,  com  objetivo  de  beneficiar  pessoas  com
deficiência,  idosas  e  suas  famílias.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
467.362,54  (quatrocentos  e  sessenta  e  sete  mil
trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e
quatro  centavos),  com  recursos  provenientes  das
seguintes  Emendas  Parlamentares:

a) Emenda Impositiva Municipal – Vereador Bacana –
R$ 233.681,27; e

b) Emenda Impositiva Municipal – Vereadora Ângela
Vermelho – R$ 233.681,27.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento doE
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atendimento no âmbito municipal;
i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação

bancária.
Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão

estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.270, de 01 de ABRIL de 2025.

Que altera dispositivos da Lei nº
4.255, de 11 de março de 2025.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A Ementa da Lei nº 4.255, de 11 de março de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar  Termo  de
Fomento com a OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS  –  APAE,  e  dá  outras
providências.

Art. 2° A Lei nº 4.255, de 11 de março de 2025, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da  presente  Lei,  a  firmar  Termo  de  Fomento  com  a
instituição  denominada Associação de Pais  e Amigos
dos Excepcionais de Pederneiras - APAE, inscrita no
CNPJ  sob nº  47.583.752/0001-96,  a  fim de  promover  a
mútua  colaboração  na  execução  de  serviços,  ações  e
programas,  através  de  transferencia  de  recursos
financeiros  de  origem  municipal,  para  o  custeio  do  das
despesas  reelacionadas  às  parcerias  firmadas  entre  a
instituição e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, garantindo a continuidade e a qualidade
dos serviços prestados à comunidade.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 30 e 31, da

Lei nº 13.019/2014.
Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se

refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

...
II. ...
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei Complementar nº 4.271, de 01 de ABRIL de 2025.

(Que dispõe sobre a ampliação do
número de vagas no Quadro de

Empregos da Prefeitura Municipal)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam  criadas,  no  Quadro  de  Empregos
Permanentes da Prefeitura Municipal de Pederneiras, as
seguintes vagas no emprego abaixo relacionado:
EMPREGO Nº VAGAS PADRÃO Carga horária

P.E.B.E. –
NECESSIDADES
EDUCACIONAIS
ESPECIAIS

27 P-1

06 horas diárias/
30 horas
semanais

Art.  2º  Ficam  criadas,  no  Quadro  de  Empregos
Temporários  da Prefeitura Municipal  de Pederneiras,  as
seguintes vagas no emprego abaixo relacionado:
EMPREGO Nº VAGAS

P.E.B.E. – NECESSIDADES EDUCACIONAIS
ESPECIAIS TEMPORÁRIO

21

P.E.B.E. – INFORMÁTICA TEMPORÁRIO 03

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TEMPORÁRIO

60

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
TEMPORÁRIO

40

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
ficarão  a  cargo  de  dotações  próprias,  suplementadas,  se
necessário, com recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso
I, § 2º, inciso II, § 3º e inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita MunicipalE
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...........................................................................................................
Lei nº 4.272, de 01 de ABRIL DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERMO DE  FOMENTO
COM A PEQUENA OBRA DA DIVINA
PROVIDENCIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
Obra da Divina Providência, inscrita no CNPJ sob nº
02.868.419/0001-95,  a  fim  de  custear  a  execução  do
projeto  “Qualificação  Profissional  e  Pessoal”,  que  visa
fornecer aulas preparatórias e palestras aos adolescentes.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais)  com  recursos
constantes no Fundo do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.273, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
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MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ R$ 85.298,00 (oitenta e cinco
mil,  duzentos  e  noventa  e  oito  reais),  à  seguinte
dotação:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital
Investimentos

434 Equipamentos e Material Permanente 15.298,00
02.13.03 DIR. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

519 Material de Consumo 40.000,00
529 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00

TOTAL 85.298,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de  R$  85.298,00(oitenta  e  cinco  mil,  duzentos  e
noventa  e  oito  reais),  serão  cobertos  com  recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, e Inciso II, § 3º da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.274, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

(Que dispõe sobre a abertura de
crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial
ao  orçamento  vigente  de  R$  15.000,00  (quinze  mil
reais), a seguinte dotação:
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

12.365.0057.2.400
3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art.  2º  O valor  do  presente  crédito,  num total  de
R$15.000,00  (quinze  mil  reais),  será  coberto  com a
anulação da dotação abaixo discriminada prevista no artigo
43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo

necessidade poderão ser suplementados.
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas de Capital
Investimentos

600 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00
TOTAL 15.000,00

Parágrafo único. O recurso acima mencionado possui
a seguinte origem:

I. Emenda Impositiva do Vereador Chiquinho de
Santelmo

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021– PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.275, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

(Que dispõe sobre a abertura de
crédito especial)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial
ao orçamento vigente de R$ 799.958,00 (setecentos e
noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e oito
reais), as seguintes dotações:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital

Investimentos

10.301.0003.1.003

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 499.958,00

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
10.301.0003.2.013
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00

TOTAL 799.958,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 799.958,00 (setecentos e noventa e nove mil,
novecentos e cinquenta e oito reais), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Parágrafo  único.  Os  recursos  acima  mencionados
possuem a seguinte origem:

I. Equipamentos e Material Permanente no valor de R$
499.958,00 – Deputada Federal Luiza Erundina

II. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica no
valor de R$ 300.000,00 – Deputado Federal Arnaldo Jardim

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  deE
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15/12/2021– PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.276, de 01 de ABRIL DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERMO DE  FOMENTO
C O M  A  L E G I Ã O  M I R I M  D E
PEDERNEIRAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil denominada Legião Mirim
de  Pedernei ras ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
47.583.786/0001-80,  a  fim  de  custear  a  execução  do
projeto  “Construindo  sua  História”,  que  fornecer
atendimento psicológico, grupos de palestra e orientação
vocacional para adolescentes.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
23.040,00 (vinte e três mil  e  quarenta reais)  com
recursos constantes no Fundo do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades

ocorrentes.
II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.277, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 58.346,00 (cinquenta e oito
mil trezentos e quarenta e seis reais),  às seguintes
dotações:
02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

357 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.860,00
363 Material de Consumo 32.287,00
368 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.199,00

TOTAL 58.346,00

Art. 2º O valor do presente crédito, num total de R$
58.346,00 (cinquenta e oito mil trezentos e quarenta
e seis  reais),  será  coberto  com recursos  previstos  no
artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e
havendo necessidade poderão ser suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.278, de 01 de ABRIL DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERMO DE  FOMENTO
C O M  A  L E G I Ã O  M I R I M  D E
PEDERNEIRAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –

Organização da Sociedade Civil denominada Legião Mirim
de  Pedernei ras ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
47.583.786/0001-80,  a  fim  de  custear  a  execução  do
Projeto  “Saber  -  Conexões  com  o  mundo  Digital”  que
fornecerá  capacitação  na  área  de  informática  aos
adolescentes.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais) com
recursos constantes no Fundo do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;E
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f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.279, de 01 de ABRIL DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERMO DE  FOMENTO
C O M  A  A S S O C I A Ç Ã O
BENEFICENTE  CASA  ABRIGO  DE
PEDERNEIRAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
Beneficente Casa Abrigo de Pederneiras,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  04.783.339/0001-62,  a  fim  de  custear  a
execução do Projeto Capacitar para Melhor Acolher,  que
fornecerá  capacitação  técnica  e  continuada  aos
profissionais  do  serviço  de  acolhimento  institucional.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
20.580,00 (vinte mil, quinhentos e oitenta reais) com
recursos constantes no Fundo do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados conforme o
cronograma de desembolso e o plano de trabalho,  bem
como, a previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d) Apresentar bimestralmente ao Município, relatório
das  atividades  desenvolvidas,  bem  como  ao  final  do
exercício de 2025,  e  em até 30 (trinta)  dias  após o final
da  v igênc ia  do  te rmo,  por  me io  de  re la tó r io
circunstanciado,  a  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  daE
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Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.280, de 01 de abril de 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a IRMANDADE SANTA CASA DE
M I S E R I C Ó R D I A  D E
PEDERNEIRAS  e  dá  outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Irmandade
Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras, CNPJ nº
53.816.153/0001-78,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição  de  medicamentos  e  para  o  pagamento  de
prestadores de serviços (PJ).

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  com recursos

provenientes  das  seguintes  Emendas  Impositivas
Municipais  já  consignadas  no  orçamento  municipal:

I.  Emenda  Impositiva  nº  16/2024:  R$  50.000,00  -
Vereador Marildo Antônio Ruiz;

II.  Emenda  Impositiva  nº  19/2024:  R$  20.000,00  -
Vereador Adriano do Postinho; e

III.  Emenda Impositiva  de  Bancada nº  20/2024:  R$
50.000,00  -  Vereadores:  Danilo  Alborghetti,  Adriano  do
Postinho, Raul Cabeleireiro e Bacana.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida a redistribuição de recursos repassados;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c)  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g)  Apresentar  mensalmente,  e  na  ocasião  da
prestação  de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão
Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa dos DébitosE
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Trabalhistas atualizadas;
h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de

levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda ser apresentada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação das empresas vencedoras dos itens 01 e 02,
conforme a classificação obtida durante o certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90023/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 01 de abril de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90024/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 01 de abril de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

MARIA EDUARDA ANDRADE
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

17º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2023

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

IZAELA PEREIRA MACARIO PSICÓLOGO 7º

LARISSA BARBOZA
FRASCARELI

PSICÓLOGO 8º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado oE
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próximo candidato da listagem.
Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.

17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

MAX FELIPE OLIVEIRA LIMA

TÉCNICO DE
CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS DE
URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA

1°

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2023

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

ELISANGELA LILIAM PEDI
TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H

8º

LUANA ALVES PEREIRA
TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H

9º

MICAELE DA SILVA SIMIAO
TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H

10º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 002/2024

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

ALINE PAPIN ROEDAS ALVES FONOAUDIÓLOGO 1º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
002/2024  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 11.7.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 003/2023

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

LUCAS AMERICO DA SILVA
AUXILIAR DE
FARMÁCIA

1º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
003/2023  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 11.7.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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